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GABINETE DO PREFEITO

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Con¬

vénio con

dagem.

o Departamento de Estradas de Ho

ALVTNO DIAS, Prefeito do Município de
Comarca de Garça, Estado de São Paulo,

as atribuições legais, FAZ SABER

vinlandia decreta

Al-
vinlandia, no uso de cu¬

que a Câmara Municipal de Al-
e ele promulga a

Artigo 15 - Fica

seguinte lei:

o Poder Executivo autori-

de Roda

dOS

Ai¬

de extensão.
desde

decorrentes de sua parti

° celebrar Convénio com o Departamento de Estradas
gem do Estado de São Paulo (DER) ,
zado

objetivando a execução

e perenização da Estrada Vicinalserviços de melhoramentos
vinlandia - Divisa com Ubirajara, com A.500 metros

Artigo 25 - Fica o Poder Executive
logo autorizado a realizar as despesas
cipaçãc na avençn *c* •

-com declaração de utilidade pública
necessárias desapropriando-se,

cibilidade,
rizaçao

PER, livres e doce

pendentes ao di

das

amigavelmente ou,ar oas na ampos

mediante a aute-

e transferindo, a final,
boraçados de quaisquer ônus as

imitando-se liminarmente na posse,

judicial, em açao própria aoI

areas corres-i **

ositivo de seguranç

liberação do trecho

serviços c com a implantação da sinalização e fi
quedas ao tráf

r* ri r» *iK.- I

necessário
sação

-corn D nos
> r T

1

ade-

*
remoção de linhas-com í; aereas e ou sub-

exocuçnc-

e a propriedade alhc-

terrãnone que porventura impeçam ou dificultem a

entundos a terceiros

e da ot

dos
serviços e por danos

em razão dor rorviços13 A
II < w t *

nf-rn;ao i apor sua en-v* V,

ZVr' **nx w rvd ao tráf ego;

dti a construção

'“árior.
:cnc de-c X t"*

VA i'
rsTii' V r* gaao

(PSG), or.de forem necc # ll

Fica o Poder Executivo autori-

trav .T dc ofício

V f)Arti ff f
sJ

te

2-s*dc tão lego concluídos,
receber os

tão,

e meliante recibo ,
adn municipal em ques—

te da malha rodoviária do município,
serviços pcrtincj rs > v

I %-M W Ántec a e

consorvande-s
onus

'1 v»
LÃ Acomo p

sem. r. S poro o D.E.P.
Artigo As despesas

correrão através do recursos próprios
segue..

decorrentes do cum

Pricento desta lei,

T
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6.DE 03/11/B6 (fls.02)LEI NS

icípio, suplementados se necessários.

Artigo 5 5 - Esta lei entrará
data de sua publicação, revogadas as disposições

P.M.de Alvinlândia, 03 de Novembro

cun
em vigor na

em contrario.

de 1963.

Pnftlto Wlirtlelp»'

m. 5J19.952 * CPF 444.444.M9-TÍ

Lÿade com a legislação em vigor.

inlãndia, 03 de novembro de

Publicada de conform

19S3* 1'H±l

7>ur Chekerdemion
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jp-Ar
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